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mento da r u a Nes tor Fogaça, na d i v i s a c o m A l t a m i r o Mon t e i r o , 
e seguindo po r essa d iv i sa ao longo de u m a cerca, na distância 
aprox imada .de 29,50m (v inte e nove metros e c inquenta centí
metros) até alcançar a d i v i sa de A n t o n i o L ib i sque ; 'daí, dgf let indo 
à d i re i ta , segue d i v id indo com A n t o n i o L ib isque ao longo de u m a 
ce rca n a distância ap rox imada de 35,15m ( t r in ta e c inco metros 
e quinze centímetros) até alcançar o a l i nhamen to da r u a Júlio 
Prestes ; daí, def let indo à d ire i ta , segue, po r esse a l inhamento , 
ao longo de u m muro , até alcançar o extremo do m u r o do canto 
cor tado da esquina f o rmada pelas ruas Nestor Fogaça e Júlio 

• Prestes ; daí, def le t indo à d i re i ta , m a i s o u menos 45°., segue por 
esse m u r o do canto cortado n a distância ap rox imada de 2,40m 
(dois metros e quaren ta centímetros), até o a l i nhamento da r u a 
Nestor Fogaça e daí, def let indo à d i r e i ta , m a i s ou menos 45°., 
segue pelo a l inhamento da r u a Nestor Fogaça, n o longo de u m 
muro , na distância ap rox imada de 34m ( t r i n ta e quatro metros ) , 
até o ponto de p a r t i d a . " 

Ar t i go 2.o — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a e fet iva e ef iciente utilização do imóvel, p a r a os íins que 
m o t i v a m a cessão, est ipulando-se que, independentemente de indenização por qua i s 
quer benfeitorias, o imóvel será restituído nos casos de : a) rescisão de contrato , e m 
Caso de inad imp l emento ; b) no término do prazo c o n t r a t u a l ; c) ou se, antes des
se Drazo,,fôr a l t e rada a destinação do imóvel. 

* A r t i g o 3.o — E s t a L e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2' de outubro de 1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Miguel Reale 
Januário Baleeiro de Jesus e Silva 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo , aos 2 de outubro de 1963. 
Miguel Sansigolo 

Di r e t o r G e r a l — Subst i tu to 

LEI N . 7.988, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

Dispõe sobre cessão', em comodato, à Prefeitura Municipal 
de Serrana, de imóvel situado naquela cidade 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

gu inte l e i : . J . 
Ar t igo l.o — E ' a F a z e n d a do Es tado autor i zada a ceder em comodato, 

JMIO prazo de 30 ( tr inta) anos, à P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Se r rana , o imóvel abaixo 
'Caracter izado, s i tuado no d is t r i to e município do mesmo nome e dest inado ao f u n 
c ionamento de u m Parque I n f a n t i l , a saber : 

" U m terreno de f o r m a re tangular , com a área t o ta l de 
802,56m2 (oitocentos e dois metros quadrados e c inquen ta e 
seis decímetros quadrados ) , c om frente p a r a a r u a X V de N o 
vembro onde mede 26,40m (v inte e seis metros e quaren ta 
centímetros), medindo, da f rente aos fundos, 3Q,40m ( t r i n ta 
metros e quaren ta centímetros) e confrontando, de u m lado , 
com a r u a Barão do R i o B r a n c o e, do outro, c o m prop r i eda 
de de António José Bene o u sucessores e, pelos fundos, c om 
propr iedade de M a n o e l dos Santos ou sucessores" . 

Ar t igo 2.o — D a escr i tura deverão constar cláusulas, termos e c o n 
dições que assegurem a e fet iva e e f ic iente utilização do imóvel p a r a os f ins que 
inótivam a cessão, est lpulando-se a rescisão do contrato , independentemente de , 
indnização por quaisquer benfeitorias, e m caso de i nad imp l emen to . 
T, * ^ . f ^ 0 . 3 , ° — ° imóvel a que se refere esta l e i será restituído ao 
Estado, também independentemente de indenização por quaisquer benfe i tor ias : 

1 — no término do prazo c on t ra tua l ; e 
I I — antes desse prazo, se fôr a l t e rada a destinação do imóvel. 
A r t i g o 4.o — E s t a lei entrará em v igor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 

^ « „ Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócio» 
do ©ovêrno, aos 2 de outubro de 1953. 

Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l Subst i tu to 

LE I N . 7.989, D E 2 D E O U T U B R O D E 19«3 

Dispõe sobre a abertura de crédito especial 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

A r t i go l.o — F i c a o Poder Execut i vo autor izado a abr i r , n a Sec re ta 
r i a da Fazenda , à Secre tar ia da Segurança Pública, u m crédito especial de C r $ 
1.979.139,80 (um milhão, novecentos e setenta e nove m i l , cento e t r i n t a e nove 
oruzeiros e o i tenta centavos) , dest inado à regularização dos prejuízos decorrentes 
d o desfalque prat i cado pelo ex-tesoureiro da G u a r d a Ctvü de São Pau lo , S r . José 
J o l y . 

Parágrafo único — O valor do presente crédito será coberto com os 
recursos provenientes do poduto cie operações de crédito que a Secre tar ia da F a 
zenda f i ca auto r i zada a r ea l i za r . 

A r t i go 2.o — E s t a let entrará em vigor n a da ta de sua publicação. ' 
A r t i g o S.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 2 de outubro de 1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos' Negócios 

do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 
M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l Subs t i tu to 

D l'A RI O O VI C 7 A ÎÎ 
Betado de São Paulo (Estados Unidos do Brasüf" 

L E I N . 7.990, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

M o d i f i c a disposit ivos <íe leis de auxílios 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O - . 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo- a 

seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a m ret i f icados p a r a Sociedade de Proteção e Ass i s 

tência à Ma t e rn idade à Infância " S O F R A M Í " , de Our inhos , e Espor te C lube 
de M a l h a s Ben f i c a , de São Pau lo , respect ivamente, os nomes das ent idades be 
ne f ic iadas c o m os aux i l i os constantes do n . 9 do i t e m X I X d a Relação n . 29i 
do art igo l .o da L e i n . 6.708, de 4 de Janeiro de 1962, e do n . 28 do i t e m V I d a 
Relação n . 8 do ar t igo l .o da L e i n . 7.746, de 23 de j ane i r o de 1963. 

A r t i g o 2,o — F i c a cancelado o n . 25 do i t e m V I da Relação n . 75 
d o art igo l .o d a L e i n . 7.746, de 23 de Jane ira de 1963. 

A r t i g o S.o — C o m os recursos provenientes da med ida de que 
t r a t a o ar t igo anter io r é concedido u m auxílio de C r $ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de cruzeiros) ao Abr i go Irmã Thereza à Ve lh i c e Desamparada , de São Caetano 
do S u l . 

A r t i g o 4.0 — E s t a l e i entrará e m vígoç n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares fie S o u z a ' 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo , aos 2 de outubro de 1963. 
M i g u e l Sausígolo, D i r e t o r G e r a l Subst i tu to 

L E I N . 7.991, D E 2 D E O U T U B R O D E 1903 

Moôiíica disposit ivos de leis de aux i l i os 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va deereta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l . o — F i c a m ret i f icados pa ra Ins t i tu to Mauá de Tecno log ia 

— ( IMT ) — p a r a bolsa de estudos, de São Pau lo , C a i x a Ssco la r do G r u p o E s 
co l a r " C o m e n d a d o r P e r e i r a Inácio" , de Sorocaba, Sanatório V e r a C r u z L t d a . , 
de São Pau lo , e S a n t a Casa de Santo Antônio de Sete B a r r a s , de Sete B a r r a s , 
respect ivamente, os nomes das entidades benef ic iadas c o m os auxílios cons tan 
tes do n . 32 do i t e m X I d a Relação a. 47, do n . 25 do i t em X L I X e do n . 

4 do i t e m L V d a Relação n . 52 e do Item V H d a Relação n . 75, todas d » 
ar t i go l . o d a L e i n . 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

A r t i g o 2.o — F i c a m cance lados : o n . 2 do i t e m I I I , o n . 2 do i t e m 
X V , e os n s . 1, 2, 22, 26, 29 e 31 do i t e m X X , todos d a Relação n . 39 do a r 
t igo l . o d a L e i n . 4.890, de 22 de outubro de 1958; os n s . 1 e 2 do i t e m I, 
o i t e m I I , os n s . 1, 2 e 3 do i t e m I I I e os n s . 1, 2 e 3 do i t em V I da Relação 
n . 57 e o n . 3 do i t e m I V d a Relação n . 73, ambas do art igo l . o da L e i n . 
5.112, de. 30 de dezembro de 1958. 

A r t i g o 3.o — F i c a m cancelados os n s . 2 e 3 do i t e m m e os n s . 
3, 4 e 10 do i t e m V da Relação n . 34 do art igo l . o d a L e i n . 4.890, de 22 de 
outubro de 19S8, com a redação que lhe f o i dada pelo art igo 5.0 da X e i n . 
5.250, de 15 de j ane i ro de 1959. 

Ar t i go 4 o — F i c a m parc ia lmente cancelados, nas importâncias de 
C r $ 200.000,00 (duzentos m U cruzeiros) e Cr$_ 32.0000 0 ( t r i n t a e dois m i l c r u 
zeiros), respect ivamente, o i t e m m d a Relação n . 71 do art igo l . o d a L e i n . 
6 628 de 30 de dezembro de 1961, e o n . 10 do i t e m X I I da Relação n . 76 do 
art igo l . o da L e i n . 6.708, de 4 de j ane i ro de 1962 

Ar t i g o 5.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que 
t r a t a m os artigos 2.o. 3.o e 4.o são concedido sos seguintes auxílios: 

C r $ 
I — Associação das D a m a s de Car idade de São V icente de 

P a u l o — Secção Nossa Senho ra da P e n h a , de São 
P a u l o « 55.000,00 

I I — A teneu Pau l i s t a , de C a m p i n a s 100.000,00 
I I I — Sanatório. Charco t , de São P a u l o 100.000,00 
I V — Sociedade Por tuguesa de Beneficência de Santos .. . . 232.000,00 

A r t i g o 6.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Art igo 7.o — Revogam-se as disposições e m contrário. 
falácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 2 de outubro de 

1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e t o r G e r a l — Subst i tu to 

L E I N . 7.992, D E 2 D E O U T U B R O D E 19Sf 

M o d i f i c a disposit ivos de leis de auxüios 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O ! 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va deereta e eu promulgo a 

Seguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a m ret i f icados p a r a Hosp i t a l de Campos do J o r 

dão " D r . Adhémar de B a r r o s " , de Campos do Jordão, Federação Espírita do 
Es tado de São Pau lo , p a r a a C a s a Transitória, Núcleo de E n s i n o P ro f i s s i ona l 
L i v r e " E s c o l a Ang lo L a t i n o ' " de São Pau lo , e C a b a n a Espírita de U m b a n d a 
M a r i a Conga — de V i l a E m a , de São Pau l o , os nomes das ent idades benef i 
c iadas c o m os auxílios constantes do n . 2 do i t e m V I d a Relação n . 70 do 
ar t igo l . o da L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 1960; do n . 2 do i t em I I 
d a Relação n . 32 do art igo l . o d a - L e i n . 6.628, de 30 de dezembro de 1961; 
do n . 13 do i t e m X X do art igo 10 d a L e i n .7.654, de 27 de dezembro da 
1962, e do n . 4 do i t e m V I do ar t igo 5.o d a L e i n . 7.894, de 9 de ma i o de 
1963. 

A r t i go 2.0 — F i c a m ret i f icados p a r a Centro Espírita Mensage iro da 
Paz , de São Pau l o , Esco la Técnica de Comércio " F r e d e r i c o O z a n a m " (para 
obras ) , de São Pau lo , A . A . C o r i n t h i a n s do B o m Ret i ro , de São Pau l o , Obras 
Soc ia i s d a Paróquia N . S . dos Pobres de Butantã, de São Pau l o , e Associação 
de L u t a C o n t r a a Mendicância " A s i l o D r . Ado lpho B a r r e t o " , de Mococa , os 
nomes das entidades benef ic iadas c om os auxílios constantes do n . 14 do i t e m 
I I I da Relação n . 14, do n . 9 do i t e m I V d a Relação n . 28, do n . 14 do i t e m 
V I d a Relação n . 55, do n . 14 do i t em X V I da Relação n . 80 e do n . 1 do 
i t e m X X V d a Relação n , 91, tôdaa do ar t i go l . o d a L e i nr. 7.746, de 23 de 
jane i ro de 1963. . 

A r t i g o 3.0 — F i c a re t i f i cada p a r a O b r a de Assistência S o c i a l 
" R a i n h a S a n t a " , d a Paróquia M a t r i z de V i l a S a n t a Izabel (Tatuapé), de São 
Pau l o , a denominação da ent idade benef ic iada c om os auxílios constantes do n . 
5 do i t e m I I I da Relação n . 7; do n . 9 do i t e m V da Relação n . 25; do n , 
80 do i t e m L X X d a Relação n . 32; do n , 31 do i t e m V da Relação n| 34; 
do n . 51 do i t e m V I I d a Relação n . 36; do n . 25 do i t e m IV d a Relação 
n . 40; do n . 11 do i t e m V I I I d a Relação n . 58; do n , 3 do i t e m X V cia 
Relação n . 64; do n . 18 do i t e m X i X da Relação n . 82; do n . 25 do i t e m 
X d a Relação n . 90 e do n . 86 do i t e m X X X V I I da Relação n . 91, todas do 
ar t igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro de 1963. 

A r t i g o 4.0 — F i c a re t i f i cada p a r a Associação Benef icente e C u l 
t u r a l — A . B . C . — da Imprensa O f i c i a l do Es tado de São P a u l o a d e n o m i n a 
ção' d a ent idade bene f i c iada c om os auxílios constantes do n . 29 do i t em X J 
4 a Relação n . 24, do n . 2 do i t e m X V I I I da Relação n . 67 e do n . 4 do iten» 
X d a Relação n . 90, todas do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro de 
1963. 

A r t i go 5.o — F i c a m cancelados: ò n . 2 do i t e m I e o n . 1 do i t e m 
rv d a Relação n . 45 do art igo l . o da L e i n . 6.027, de 31 de dezembro de 
1880; o® n s . 23, 24, 29, 30, 34, 42 e 54 do i t e m X V I , os n s . 1, 2 e 3 do item) 
X V I I , os n s . 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8 e 9 do i t em X X I I e os ns. 6, 11, 25, 26, 28 e 31 a « 

I tem X X i n , todos d a Relação n . 40 do art igo l . o da L e i n . 6.708, de 4 d » 
j ane i r o de 1962; o i t e m I I do ar t igo 11 d a L e i n . 7.070, de 24 de setembro 
de 1962; e o i t e m I X e o n . 32 do i t e m X I da Relação n . 24, o n . 7 <?o item/. 
I V da Relação n . 40 e os n s . 2 c 6 do i t em VT e o n . 1 do i t em V I I tia-
Relação n . 42, todas do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de jane iro da 
1963. 

A r t i g o 6.o — F i c a parc ia lmente cancelado, n a importância de CrS .. 
1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) , o n . 11 do i t e m V I I I da Reía-ção n . 5'3 
do art igo l . o da L e i n . 7.746, de 23 de jane i ro de 1963. 

A r t i g o 7.o — C o m os recursos provenientes das medidas de que t r a 
t a m os art igos 5.o e 6.o, são concedidos os seguintes auxílios; 

C r$ 
1 — de G u a r i b a 

1 — C a i x a Esco la r do G r u p o Esco la r de G u a r i b a . . . . . . . . 20 000.00 
2 — San to C a s a de Misercódia 20.000,00 

I I — de Ribeirão Pre to 
1 — Associação de Assistência Soc ia l aos Tuberculosos de 

Ribeirão Pre to 25.000,00 
2 — Cen t ro Espírita " A d o l f o Beze r ra de M e n e z e s " 40.000 00 
3 — L i g a R ibe ropre tana de Fu tebo l . . . . . . loo.OOO.oo 

I I I — de São P a u l o 
1 — B a n d e i r a P a u l i s t a cont ra a Tuberculose 50.000,00 
2 — Cen t ro Acadêmico " A r n a l d o V i e i r a de C a r v a l h o " , do 

Ins t i tuto de Reabilitação da Univers idade de São P a u -
1 0 ••• -i . . . 60.000.00 

3 — Cent ro Soc i a l de V i l a M o r i a n a 1.480 000 00 
.4 — Colégio Paes Leme , p a r a bolsa de estudes 80.00o'oo 
5 — Colégio S a n t a M a r c e l i n a , p a r a bolsa cie estudes . . . . . . 50.000 00 
6 — Inst i tuto P a u l i s t a de F ron t o Socorro S A 1 000 000 00 
7 — Paróquia Nossa S e n h o r a da L a p a , pa ra obras assis

tenc ia is 4.000.000,00 
A r t i g o 8.o — E s t a l e i entrará em vigor na. da ta de sua publicação. 
Ar t i go 9.0 — Reyogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 

1963. 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
José Soares de Souza 

^ ™ * P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 ae outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoío 
D i r e t o r G e r a l — Subs t i tu to 

L E I N . 7.893, D E 2 D E O U T U B R O DE 1963 

Dispõe sobre a criação de um Posto de Mecanização Agrf. 
cola, na sede do município de Olímpia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : -
A r t i go l .o — E ' c r iado u m Posto de Mecanização Agrícola, do Depar

tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a , da Secre tar ia d a Agricultura, 
n a sede do município de Olímpia. 

Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a insta
lação do Posto ora cr iado consignará dotações adequadas a ocorrer às respectivas 
despesas. 

P Á G I N A 4 
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